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ESTADO DO RI0 GRANDE D0 SUL 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

P A R E C E R N! BB33 

GRATIFIEAÇÜEE EQUIUALENTEE. 
Servidqres da Prpcuradpria? 
?Geral dp gstadp. 
Eratiricaçam prevista na Lei 
ng 9.21Ü/91. N 
Ratirípaçap e retiricagae 
parcial e de qficip de Parg 
cer ng 8.737. 

Ap examinar, a luz da Lei ng 9.21Ü, de 

23 de janeird de 1991, pretensšd de servidpres desta 

PrpcuradUria?Geral, detentpres das chamadas gratifi- 

cações equivalentes, de terem essas gratificaçces a- 

crescidas de percentual de AD% previstp na referida 

lei, entendi, através dp Parecer ng E.737, que d pedi- 

da devia ser deferidp. 

Cpnclui que "Se as equivalências das rg 

querentes furam dutprgadas tendd cemp paradigma dete; 

mínadp CC pu FE, e Se esse EE eu FG, hpje, teve p seu 

valpr acrescidp de AU%, de fprma permanente, 

parïîgä 

Prucessu ng D1h9D?1D.DD/91.h?PGE [
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—me razaável entender?se que, para aer mantida a rela- 

çad aríqinal, tal qratificaçša deve ser levada em can- 

ta para a calcula da gratificaçaa equivalente perce- 

bida" . 

Entendi, ainda, que a mesma tratamenta 

deveria ser dada aas servídares que percebessem Era- 

tirícaçaa de AsseSSaramenta?A5. 

Reexaminanda a matéria, verifica que me 

equivaquei na parte final da parecer: a Lei ng 9.2îÙ 

naa se aplica às qratifícaçaes ÅS. 

A Gratificagaa de Åsaessaramenta Su- 

períar?A5? inetituida pela Lei ng &.957/65 (art. M9), 

tem par baae de calcula a padrša FG-B, da Quadra de 

Carga em Eamissša e Funçces Gratificadas (Leirß A.%h/ 

ôù), enquanta que a Lei në E.957, madificada pela Lei 

ng 9.21D, atribui a gratificaçša de ùD% samente aas 

cargas em camiseša e Funçaes gratifícadas das Pracu- 

radarias?Gerais, ista e, CCPGE e FG?FGE au CCPG] e 

FG?PG3, naa benericianda, canseqüentemente, as servi- 

dares que percebem A5 au gratificaçces equivalentes a 

A5. 

Diante da expasta, retifica, de aricia, 

a Parecer në B.737, para dizer que as servidares que 

percebem gratificaçaes que tenham cama paradigma a Era 

tiricaçaa de Assessaramenta 5uperiar—A5 naa saa des- 

tinatárias da Lei ng 9.210. Í
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De qutrs parte, rstificq expressamente 

qs fundamentqs e cqnclusšes dq referida parecer, na 

que diz respeite aqs Servidures da PGE e PG3 que re- 

cebem gratificações equivalentes a CC/PGE, FE/PGE, 

CE/PGJ e FE/PG3. 

Purtq A Egre, 19 de junhq de 1991. 

MAURÍCID EVEDD MURAE5 

PRDEURAD RÍDU ESTADD

/
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ESTADO D0 RIO GRANDE DO SUL 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Precesse në D149D?1D.DU/91.h?PEE 

SENHUR PRUUURADDR—GERAL 

Em pauta, me Cemselhe Superíer desta 

Frecuraderia-Geral, em grau de revisše, e Parecer në 

B737, emítide na Precuraderia de PesSeal,pele pÍDEUfõ* 

der de Estade Deuter MAURÍCID AZEVEDD MURAE5, ietegrag 
te deste Eelegiade. 

A guestae a ser apreciada diz cem a ig 

teligencia da Lei ng 9.21Ü/9T, e a sua incidência, eu 

eae, Sebre as chamadas "gratificagees eeuivalentes" e
` 

gratificações de assesseremente?AS, percebidas per 

\ 
servíderes deste Casa. 

A euestše nas e neva, peste gue reite- 

radas vezes, em circunstâncias semelhantes, e padrše 

remuneraterie de Carges e Funçces estaduais tem side 

desdeerade em parcelas que recebem es mais variades 

"memem juris" .
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Agera, seb a Ferma de gratiricaçše ing 

minada, atribuiu a Lei ng 9.21D/91, aes titulares de 

carge em cemíasše e aes designades para funçces gra- 

tificadas, um acréscime de 4U%, sebre e vencimente ba- 

sice de carge. A vantagem é extensiva aes inatives e 

pensienistas e íntegra a base de calcule para a inci- 

dência das vantagens temperais. 

Em putras palavras, liga-se ae padrae 

de carge em eemissše (CC?PGE) eu da funçše gratiricada 

(FB-PGE), sem qualquer inevacše des pressupestes de 

fate geraderes da "vantagem" . 

Cuída?se, peis, de gratifícaçše incen- 

dicienada, ne sentide de que a aquisiçae de direite 

ae "acréscimd?de MÙ% nše se submete à satisfaçae de 

qualquer requisite. Atinge, expressamente, inatives e 

pensíenístas, e tante Cempce e padrae remuneratóríe de 

carge eu funçae, que a este se íntegra para e cal- 

cule das vantagens "prepter tempus" . 

Ura, se a servideres em exercieie na 

Precuradería-Geral, per ate de Cbefe de Peder E×ecuti— 

ve, atríbuiu—se uma gratifícaçše equivalente ae valer 

da EEE/PEE-7, eu da EE/FGE?9, eu da FGE/PGE-6, eu da 

FE/PGE?B, deverše eles perceber mensalmente valeres
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cerrespendentes ? equivalentes — aes pages aes títu- 

leres de carges eu funçces de igual padrše, respeite- 

das apenas as varíaçees decerrentes de tempe de aer— 

víçe. 

E íste eerqee e pedrae remuneratória 

des CCs eu FEs de Quadre de Pesseal de Precuradería? 

-Geral de Estede, assim ceme e da Frecuradería?Geralda 

Justíçe, e e Fíxadc pela Leí ng B.957/19BQ, Cem as 

mudírícaçeea íntreduzídas pela Leí ng 9.2TD/91. 

A "gratífíCaçŠe" de hU%, criada pele 

ultime díplema, terneu?aa índísseciavel de padrše des 

eerges e funções que mencíene, e, per esse rezše, dele 

nše pedem ser privadas es deatínatáríes das equiva- 

lencías. 

Teís argumentes, que repetem eu explí- 

Cítem es termes de Parecer ng 5737, merecerem e ace- 

lhída des Censelneíres presentes a Sesaae ng 69h, de 

Cnnselhe Buperíer, vencíde, apenas e Censelheíre Caíe 

Martins Leal, quente à questeu prejudicial. 

Deíxe de mencíenar a nem íncídêncíe de 

Leí ng 9.21U/91, as Eratífícaçees de Assesseramente
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"A5"— víetu que 0 Ceneelheíre Mõurícíu Azevedø Mmreee, 

Reletnr dO Perecer ng 8757, de urícíø, EmEndmu?u neaeõ 

parte. 

À Superíur Cmnsíderõçau de Vuõaõ Excg 

lêncíe. 

,\ 
>' 

M IA AMQLIA OIAS DE MURAES 

yÉDCURAUüRA nu ESÏAOU
Å
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ESTAOO 00 mo GRANDE 00 SUL 
FF\OCUFzA0oFuA GERAL 00 ES†A0O 

Processo në 01490-10.00/91.4-PGE 

Acolho as conclusões do Parecer 
n9 8833, de autoria do Procurador do Es- 

tado Doutor HAURÍCIO AZEVEDO MORAES. 

Acolho, também, em consonância 

com a decisão do Conselho Superiorx a mg 

nífestaçao exarada pela Senhora Revisora, 
Procuradora do Estado Doutora MARIA AMÄ? 

1.1A 01AS DE MORAES . 

Restítua?se O expediente ao ExCe? 

lentîssimo Senhor Secretárío de Estado 

da Fazenda. 

Em l9 de junho de 1991.
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A CAERIEL F LI FAUEL 

e PROCURADOR—GER L 00 ESTAUO


